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PROJETO DE LEI Nº. 039/2013 

 

SÚMULA - Dá nova redação no Artigo 51 da Lei Municipal nº. 

118/2011 de 24 de agosto de dois mil e onze, que dispõe sobre o 

Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Salário do Magistério 

Público do Município de Mirador e dar outras providências. 

 

Art. 1º - A Lei Municipal nº. 118/2011 de 24 de agosto de 2011, passa a vigorar com as 
alterações: 

“Art. 51 - ........................................................................... 
§ 1º ................................................................................... 
I - o vencimento inicial do Nível II não será inferior ao piso de R$: 1.155,56. 
II – o vencimento inicial do Nível III corresponderá ao valor do Nível II, acrescido 
de 5,84%; 
III – o vencimento inicial do Nível I - Em Extinção corresponderá ao valor de R$: 
883,50; 
§ 2º - ................................................................................. 
I - o vencimento inicial do Nível II não será inferior ao piso de R$: 1.667,00. 
II – o vencimento inicial do Nível III corresponderá ao valor do Nível II, acrescido 
de 5,84%.”(NR) 

 
 

Art. 2º - Ficam reestruturado os anexos I, II, III e IV da Lei Municipal nº. 118/2011, de 24 de 
agosto de 2011, passam a vigorar com nova redação conforme os anexos desta Lei. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Mirador, em 06 de setembro de 2013. 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
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Anexo I – Quadro Próprio do Magistério – Grupo Ocupacional Magistério – Cargo Professor 

DENOMINAÇÃO DO CARGO VAGAS 

PROFESSOR 35 

 

ÁREA DE   

ATUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO DO 

NÍVEL 

SÉRIE 

DE 

NÍVEL 

REFERÊNCIA 

DE NÍVEL 

CARGA 

HORAS 

SEMANAL 

PISO 

INICIAL 

R$: 

 

ENSINO  

REGULAR E  

SUPLETIVO DE  

1ª AO 5ª ANO 

DO ENSINO 

FUNDAMENTAL, 

EDUCAÇÃO  

ESPECIAL 

 E 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL  

PROFESSOR COM 

LICENCIATURA 

GRADUAÇÃO PLENA 

II II A.........II L 20 HORAS R$:   1.155,56 

PROFESSOR COM  

ESPECIALIZAÇÃO EM 

NÍVEL DE 

PÓS-GRADUAÇÃO 

III III A.........III L 20  HORAS R$: 1.2127,21 

PROFESSOR COM 

HABILITAÇÃO EM 

MAGISTÉRIO –  

NÍVEL  

EM EXTINÇÃO 

I I A.........I L 20 HORAS R$:   883,50 
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Anexo II – Quadro Próprio do Magistério – Grupo Ocupacional Magistério – Cargo Professor de 

Educação Infantil 

DENOMINAÇÃO DO CARGO VAGAS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 10 

 

 

ÁREA DE   

ATUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO DO 

NÍVEL 

SÉRIE 

DE 

NÍVEL 

REFERÊNCIA 

DE  NÍVEL 

CARGA 

HORAS 

SEMANAL 

PISO 

INICIAL 

R$: 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

PROFESSOR COM 

LICENCIATURA 

GRADUAÇÃO PLENA 

II II A.........II L 40 HORAS R$: 1.667,00 

PROFESSOR COM  

ESPECIALIZAÇÃO EM 

NÍVEL DE 

PÓS-GRADUAÇÃO 

III III A.........III L 40  HORAS R$: 1.758,51 
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Anexo III – Tabela de Vencimento do Quadro do Magistério – Cargo Professor 

EDUCAÇÃO - MIRADOR 

TABELA DE VENCIMENTOS - PROFESSOR – 20 HORAS 

N
ÍV

E
IS

 

CLASSES 

A B C D E F G H I J K L 

0.1.2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

 II   1
.1

5
5

,5
6
  

 1
.1

6
7

,1
2
  

 1
.1

7
2

,9
6
  

 1
.1

7
8

,8
2
  

 1
.1

8
4

,7
1
  

 1
.1

9
0

,6
4
  

 1
.1

9
6

,5
9
  

 1
.2

0
2

,5
7
  

 1
.2

0
8

,5
9
  

 1
.2

1
4

,6
3
  

 1
.2

2
0

,7
0
  

 1
.2

2
6

,8
1
  

 1
.2

3
2

,9
4
  

 1
.2

3
9

,1
1
  

 1
.2

4
5

,3
0
  

 1
.2

5
1

,5
3
  

 1
.2

5
7

,7
8
  

 1
.2

6
4

,0
7
  

 1
.2

7
0

,3
9
  

 1
.2

7
6

,7
5
  

 1
.2

8
3

,1
3
  

 1
.2

8
9

,5
5
  

 1
.2

9
5

,9
9
  

 1
.3

0
2

,4
7
  

 1
.3

0
8

,9
9
  

 1
.3

1
5

,5
3
  

 1
.3

2
2

,1
1
  

 1
.3

2
8

,7
2
  

 1
.3

3
5

,3
6
  

 1
.3

4
2

,0
4
  

 1
.3

4
8

,7
5
  

 1
.3

5
5

,4
9
  

 1
.3

6
2

,2
7
  

 1
.3

6
9

,0
8
  

 III   1
.2

1
7

,2
1
  

 1
.2

2
9

,3
8
  

 1
.2

3
5

,5
3
  

 1
.2

4
1

,7
1
  

 1
.2

4
7

,9
1
  

 1
.2

5
4

,1
5
  

 1
.2

6
0

,4
2
  

 1
.2

6
6

,7
3
  

 1
.2

7
3

,0
6
  

 1
.2

7
9

,4
3
  

 1
.2

8
5

,8
2
  

 1
.2

9
2

,2
5
  

 1
.2

9
8

,7
1
  

 1
.3

0
5

,2
1
  

 1
.3

1
1

,7
3
  

 1
.3

1
8

,2
9
  

 1
.3

2
4

,8
8
  

 1
.3

3
1

,5
1
  

 1
.3

3
8

,1
6
  

 1
.3

4
4

,8
6
  

 1
.3

5
1

,5
8
  

 1
.3

5
8

,3
4
  

 1
.3

6
5

,1
3
  

 1
.3

7
1

,9
6
  

 1
.3

7
8

,8
2
  

 1
.3

8
5

,7
1
  

 1
.3

9
2

,6
4
  

 1
.3

9
9

,6
0
  

 1
.4

0
6

,6
0
  

 1
.4

1
3

,6
3
  

 1
.4

2
0

,7
0
  

 1
.4

2
7

,8
0
  

 1
.4

3
4

,9
4
  

 1
.4

4
2

,1
2
  

                                   

 N
ÍV

E
L

 I
 E

M
 

E
X

T
IN

Ç
Ã

O
  

8
8

3
,5

0
 

8
9

2
,3

4
 

8
9

6
,8

0
 

9
0

1
,2

8
 

9
0

5
,7

9
 

9
1

0
,3

2
 

9
1

4
,8

7
 

9
1

9
,4

4
 

9
2

4
,0

4
 

9
2

8
,6

6
 

9
3

3
,3

0
 

9
3

7
,9

7
 

9
4

2
,6

6
 

9
4

7
,3

7
 

9
5

2
,1

1
 

9
5

6
,8

7
 

9
6

1
,6

5
 

9
6

6
,4

6
 

9
7

1
,2

9
 

9
7

6
,1

5
 

9
8

1
,0

3
 

9
8

5
,9

4
 

9
9

0
,8

7
 

9
9

5
,8

2
 

1
.0

0
0
,8

0
 

1
.0

0
5
,8

0
 

1
.0

1
0
,8

3
 

1
.0

1
5
,8

9
 

1
.0

2
0
,9

7
 

1
.0

2
6
,0

7
 

1
.0

3
1
,2

0
 

1
.0

3
6
,3

6
 

1
.0

4
1
,5

4
 

1
.0

4
6
,7

5
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Anexo IV – Tabela de Vencimento do Quadro do Magistério – Cargo Professor de Educação Infantil 

EDUCAÇÃO - MIRADOR 

TABELA DE VENCIMENTOS - PROFESSOR – 40 HORAS 

N
ÍV

E
IS

 

CLASSES 

A B C D E F G H I J K L 

0.1.2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

II 

 1
.6

6
7
,0

0
  

 1
.6

8
3
,6

7
  

 1
.6

9
2
,0

9
  

 1
.7

0
0
,5

5
  

 1
.7

0
9
,0

5
  

 1
.7

1
7
,6

0
  

 1
.7

2
6
,1

8
  

 1
.7

3
4
,8

2
  

 1
.7

4
3
,4

9
  

 1
.7

5
2
,2

1
  

 1
.7

6
0
,9

7
  

 1
.7

6
9
,7

7
  

 1
.7

7
8
,6

2
  

 1
.7

8
7
,5

2
  

 1
.7

9
6
,4

5
  

 1
.8

0
5
,4

3
  

 1
.8

1
4
,4

6
  

 1
.8

2
3
,5

3
  

 1
.8

3
2
,6

5
  

 1
.8

4
1
,8

2
  

 1
.8

5
1
,0

2
  

 1
.8

6
0
,2

8
  

 1
.8

6
9
,5

8
  

 1
.8

7
8
,9

3
  

 1
.8

8
8
,3

2
  

 1
.8

9
7
,7

7
  

 1
.9

0
7
,2

5
  

 1
.9

1
6
,7

9
  

 1
.9

2
6
,3

7
  

 1
.9

3
6
,0

1
  

 1
.9

4
5
,6

9
  

 1
.9

5
5
,4

1
  

 1
.9

6
5
,1

9
  

 1
.9

7
5
,0

2
  

III 

 1
.7

5
8
,5

1
  

 1
.7

7
6
,1

0
  

 1
.7

8
4
,9

8
  

 1
.7

9
3
,9

0
  

 1
.8

0
2
,8

7
  

 1
.8

1
1
,8

9
  

 1
.8

2
0
,9

5
  

 1
.8

3
0
,0

5
  

 1
.8

3
9
,2

0
  

 1
.8

4
8
,4

0
  

 1
.8

5
7
,6

4
  

 1
.8

6
6
,9

3
  

 1
.8

7
6
,2

6
  

 1
.8

8
5
,6

4
  

 1
.8

9
5
,0

7
  

 1
.9

0
4
,5

5
  

 1
.9

1
4
,0

7
  

 1
.9

2
3
,6

4
  

 1
.9

3
3
,2

6
  

 1
.9

4
2
,9

2
  

 1
.9

5
2
,6

4
  

 1
.9

6
2
,4

0
  

 1
.9

7
2
,2

1
  

 1
.9

8
2
,0

8
  

 1
.9

9
1
,9

9
  

 2
.0

0
1
,9

5
  

 2
.0

1
1
,9

6
  

 2
.0

2
2
,0

2
  

 2
.0

3
2
,1

3
  

 2
.0

4
2
,2

9
  

 2
.0

5
2
,5

0
  

 2
.0

6
2
,7

6
  

 2
.0

7
3
,0

7
  

 2
.0

8
3
,4

4
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